
À 

Câmara Municipal de Blumenau Estado de Santa Catarina 

Comissão de Licitações e Contratos 

 Referência: Pedido de esclarecimento a LICITAÇÃO TÉCNICA E PREÇO Nº 
01/2019 

 Prezados Senhores, 

Nos termos do item 21 do edital em referência, vimos por meio deste 
documento, questionar Vossa Senhoria sobre a interpretação dos seguintes 
temas: 

 Item 12 – DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA: 

Conforme edital no seu item 12 e de acordo com a lei A Lei n. 12.232/10 Art. 
10.  As licitações previstas nesta Lei serão processadas e julgadas por comissão 
permanente ou especial, com exceção da análise e julgamento das propostas 
técnicas.  § 1º As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por 
subcomissão técnica, constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam 
formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma 
dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter 
nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a 
entidade responsável pela licitação. 

Solicitamos saber quando foi lançado o edital para inscrições dos técnicos e 
quais os nomes dos inscritos e se possível saber qual será a data de sorteio dos 
mesmos. 

Desde já agradecemos pela atenção e aguardamos as respostas dos 
questionamentos aqui expostos. 

 


